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[image: ]a autoridade da decisão deste Tribunal. 4. Além do que, compulsando os autos de origem, bem como a documentação acostada
às fls. 19/43, verifica-se que o Juízo reclamado expediu efetivamente a guia de execução pleiteada, dando cumprimento à ordem deferida liminarmente. 5. No presente momento, agora em sede de julgamento do mérito desta Reclamação, as razões que levaram ao deferimento da liminar permanecem hígidas, não havendo razão para revogação da ordem concedida liminarmente.
5. Reclamação julgada procedente. (Reclamação Criminal - 0623347-05.2022.8.06.0000, Rel. Desembargador(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE, 2ª Câmara Criminal, data do julgamento: 20/05/2022, data da publicação: 20/05/2022) Em relação ao pedido liminar, o seu deferimento pressupõe a presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora, requisitos que, na hipótese dos autos, resultam evidenciados. Em consulta aos autos da execução processada no SEEU (proc. n. 0014355- 52.2016.8.06.0053), verifiquei que o juiz da 1ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza foi cientificado quanto ao teor do acórdão em 23/09/2024 (mov. n. 216.1). Não obstante, mesmo após recomendação expressa para imprimir celeridade ao processamento e julgamento do pedido formulado pelo apenado, em virtude do reconhecimento de excesso de prazo na análise, o pleito permanece pendente de decisão, embora já conte com parecer ministerial desde 14/10/2024 (mov. 231.2). O fumus boni iuris está demonstrado pela inércia na análise do pedido de saída temporária formulado pela defesa do reclamante há mais de oito meses, em 01/04/2024, situação que se agrava diante do reconhecimento do excesso de prazo para a apreciação do pleito, corroborado pela manifestação ministerial favorável acostada ao caderno processual em 14/10/2024 (cópia às fls. 9-10). O periculum in mora, por sua vez, decorre do prejuízo evidente suportado pelo reclamante, que permanece à mercê da morosidade judicial, especialmente em face da proximidade do recesso forense, o que reforça a urgência da análise do pedido, sob pena de postergação indevida até 2025, perpetuando situação de constrangimento ilegal já constatada anteriormente por este Tribunal quando do julgamento do habeas corpus n. 0632525-07.2024.8.06.0000. Fiel a essas considerações, DEFIRO a liminar para que o magistrado, no prazo de 5 (cinco) dias, decida sobre o pedido de saída temporária, uma vez que foi expressamente recomendado no acórdão do Habeas Corpus n. 0632525-07.2024.8.06.0000. Requisite-se informações da autoridade reclamada, a serem prestadas no prazo máximo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 989, I, do CPC, aplicado por analogia. Decorrido o prazo das informações, com ou sem resposta, abra-se vista à PGJ para manifestação no prazo legal de 5 (cinco) dias, conforme o art. 991 do CPC, aplicado por analogia. Ao final, retornem-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, 11 de dezembro de 2024. VANJA FONTENELE PONTES Desembargadora Relatora - Advs: Francisco Ari Alves de Moura (OAB: 42568/CE)

Nº 0639088-17.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Júlio César Costa e Silva Barbosa - Paciente: Rafaely Ferreira Albuquerque - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isso posto, com esteio nos arts. 317, 318, incisos III e V, art. 318-A, 319 e 310, todos do Código de Processo Penal, para dar prevalência à maternidade e resguardar os direitos da criança, DEFIRO o pedido liminar, de ofício, substituindo a prisão preventiva da paciente por prisão domiciliar, mediante uso de tornozeleira eletrônica para monitoração e fiscalização (esta pelo período inicial de seis meses), exceto na hipótese de indisponibilidade do equipamento na área de jurisdição do juízo processante. Ressalto que o equipamento será fixado pelo órgão competente, para o que deverá apresentar a paciente comprovante de residência, ficando a mesma ciente, outrossim, que o rompimento, ou qualquer outra forma de violação da medida imposta, acarretará registro da ocorrência e consequente comunicação ao Juízo impetrado, para adoção das providências que entender cabíveis, dentre as quais, a revogação do benefício. Expeça o competente alvará de soltura em favor da Sra. Rafaely Ferreira Albuquerque, colocando-a em seguida em liberdade (prisão domiciliar com monitoramento eletrônico), salvo se por outro motivo deva permanecer presa. #BNMP Dispensa-se a requisição de informações à autoridade apontada como coatora, ante a disponibilidade dos autos de origem no sistema processual SAJ/PG. Portanto, abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça, para a necessária manifestação. Publique-se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora indicadas pelo sistema. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava Relator - Advs: Júlio César Costa e Silva Barbosa (OAB: 43251/CE)

DESPACHO

Nº 0638489-78.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Emanuelly Souza de Almeida - Paciente: José Victor Leite Vasconcelos - Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza
- Custos legis: Ministério Público Estadual - Por todo o exposto, em virtude do pedido de desistência da presente ordem, homologo-o, julgando o presente writ extinto sem resolução do mérito, com esteio no art. 76, inc. VI, do Regimento Interno deste Sodalício. Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se com a devida baixa na distribuição. Fortaleza, DESEMBARGADOR FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA Relator - Advs: Emanuelly Souza de Almeida (OAB: 10527/AM)

DESPACHO

Nº 0638172-80.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Eduardo Martins Feitosa - Paciente: Victor Diego do Nascimento Silva - Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única de Auditoria Militar da Comarca de Fortaleza - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isso posto, JULGO PREJUDICADO o presente Habeas Corpus, pela perda superveniente do objeto. Após intimações e certificado o decurso de prazo, dê-se baixa na presente ação. Expedientes necessários. Fortaleza, 12 de dezembro de 2024. DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator - Advs: Eduardo Martins Feitosa (OAB: 48952/CE)


ATAS DAS SESSÕES	

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 43, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Régio Lima Vasconcelos – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0050128-24.2021.8.06.0138 DA COMARCA DE PACOTI.
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[image: ]Apelante: Alcivando de Oliveira Queiroz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, estendendo os efeitos da decisão ao corréu Cayo Régis do Nascimento, nos termos do voto da Desa. Relatora, tendo o eminente Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina declarado voto contrário.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000237-38.2019.8.06.0030/50000 COMARCA DE AIUABA.
Embargante: Antônio Valdenor Sousa Dias. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007614-46.2018.8.06.0143 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Cícero Barbosa Maciel Neto, Francisco Amilton Rodrigues da Silva, Francisco Ulysses Martins de Siqueira e Cavalcante, Francisco Alexandre de Queiroz Simão, Geraldo Lima do Nascimento, Marcos Antônio Peres de Lima, Wagner Vieira de Sousa e Francisco Anacélio Rodrigues da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu parcialmente dos recursos de Francisco Alexandre de Queiroz Simão e Geraldo Lima do Nascimento para, na extensão conhecida, dar-lhes parcial provimento, assim como conheceu e deu parcial provimento aos apelos de Cícero Barbosa Maciel Neto, Francisco Amilton Rodrigues da Silva, Francisco Ulysses Martins de Siqueira e Cavalcante, Marcos Antônio Peres de Lima e Wagner Vieira de Sousa, e deu provimento ao apelo do réu Francisco Anacélio Rodrigues da Silva, nos termos do voto eminente Desembargador Vistor, que foi designado para lavratura do acórdão.”
HABEAS CORPUS Nº 0636613-88.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Ricardo Ferreira Valente Filho, Túlio Magno Gomes Ribeiro e Antônio Tarcísio Alves de Abreu Júnior. Paciente: Anderson Mesquita Teixeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0776662-31.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: William Martins Sales.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelado, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0275224-46.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Aurigleison Rodrigues da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0016231-96.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Carlos Henrique dos Santos Uchôa e Jean Claude Rosa dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou extinta a punibilidade do recorrente Carlos Henrique dos Santos
Uchôa, com relação ao crime do art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.455/1997 e conheceu do recurso do recorrente Jean Claude Rosa dos Santos, para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Jean Claude Rosa dos Santos, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0636922-12.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrantes: Advs. Lucas Moura Torres de Melo e Ronaldo Braga Teles Monteiro. Paciente: Maria Aurinete Gomes Queiroz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.

Disponibilização: segunda-feira, 16 de dezembro de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XV - Edição 3454

162


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo de
origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0637513-71.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Hallyson Alves de Sousa e Igor Tavares Araújo. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0636819-05.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ana Paula de Oliveira Rocha. Paciente: Wanessa Kelly Pinheiro Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0637151-69.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Rômulo de Oliveira Coelho. Paciente: Carlos Henrique Alves Chaves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0022661-88.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Andersson Oliveira Frazão e Philipe Maracaipe Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando a restituição dos bens apreendidos, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0209442-29.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Aírton Alves Ferreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver o apelante, com base no art. 386, II, do CPP, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203732-30.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0201694-30.2022.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Mário da Silva Leal Sobrinho, Isabel Belarmino da Silva Leal e José Clayton Saraiva de Carvalho Leal. Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça. Advogado: Elilucio Teixeira Félix.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0636402-52.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Jamile Rolim da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
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[image: ]Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0636641-56.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Impetrante: Adv. Charles Antônio Ximenes de Paiva. Paciente: Aldair da Costa Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para anular a decisão de pronúncia e retornar os autos à fase de apresentação de alegações finais, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636669-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Nillis Nascimento da Silva, Vânia Gomes Castelo Branco e Francisco Tiago Sales Ferreira. Paciente: Francisco Thiago da Silva Sabóia.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636714-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Roberto Pereira Anastácio. Paciente: Jordão da Silva Gonçalves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, V e IX do CPP, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636715-13.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Roberto Pereira Anastácio. Paciente: Gabriel Vitorino Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, V e IX do CPP, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636825-12.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo e André Eugênio de Oliveira Quezado. Paciente: Antônio Herculano Pinheiro Diógenes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636829-49.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Vânia Gomes Castelo Branco e Lucyanna Cavalcante Sampaio Martins. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0636837-26.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advas. Vânia Gomes Castelo Branco e Lucyanna Cavalcante Sampaio Martins. Paciente: Francisco Josean Ferreira Leite.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0636987-07.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Helton Pereira de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637028-71.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Impetrante: Adva. Maria Zenilia Angélica Araújo Rabelo.
Paciente: Guthierry Pinheiro da Silva. / Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637163-83.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Impetrante: Adv. Christopher Mateus Tavares da Silva. / Paciente: Júlio César Pinheiro Macário. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0637304-05.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Impetrante: Adv. Rildo Eduardo Veras Gouveia. / Pacientes: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637342-17.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Clelso Ferreira Araújo Torquato, João Francisco Feitosa e Ana Mikaela Bessa Feitosa. Paciente: Francisco Charles Macedo de Aguiar.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637450-46.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ariane Pessoa Santos. Paciente: Francisco Mateus Martins Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0637491-13.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira. Paciente: Sebastião Moreira Martins Júnior.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0637500-72.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Márcio Rodrigues Almeida e Ariane Borges Cordeiro. Paciente: Wedra Alves de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0001357-36.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Ary Brandi do Carmo Alves. Paciente: Anderson Meireles Cavalcante.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0635717-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes Paciente: Anderson Menezes da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0636086-39.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrante: Adv. Pablo Kellermann Lopes Barros. Paciente: João David Sampaio Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636625-05.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: Francisco Derivan Ferreira Macedo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636648-48.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Roberto Johnatham Duarte Pereira. Paciente: Eliane Damise Pinheiro Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0636923-94.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE RUSSAS.
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[image: ]Impetrante: Adv. José Edson Matoso Rodrigues.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637102-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Uchôae Priscila Coelho Marques. Paciente: Fernando Keven da Silva Gregório.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637499-87.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adv. Francisco Fernando Castro Saraiva Leão. Paciente: Felipe da Silva Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637571-74.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho. Paciente: Carlos Henrique Feitosa Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637669-59.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Alexsandra Moura de Sena.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637744-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrante: Adva. Raphaella Alcântara de Sousa Lemos. Paciente: Antônio Daniel Barbosa Abreu.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, confirmando-se a decisão proferida em sede liminar, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638030-76.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Adv. Heber Jaider Silva dos Santos. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636598-22.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Paulo Napoleão Gonçalves Quezado e Eduardo Diogo Diógenes Quezado. Paciente: Mychell Egídio Torquato Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0636703-96.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIRÉ.
Impetrante: Adv. Thiago Schubert Araújo de Paiva. Paciente: João Paulo Pereira Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636742-93.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE PENTECOSTE.
Impetrante: Adv. Igor Pinheiro Coutinho. Paciente: Antônio Gustavo Lima de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637065-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CARIDADE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Pacientes: Riquelme Joabe Orlando Lira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora”
HABEAS CORPUS Nº 0637287-66.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Impetrante: Adv. Luís Gustavo Magalhães Mesquita Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637307-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Alexsandro Lourenço Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora”
HABEAS CORPUS Nº 0637400-20.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Vicente de Paulo Freitas de Oliveira, Joana Rodrigues Cruz Santos, Mário Alex Cruz Santos, André Luiz Ramos Ribeiro Cândido e Caio Coelho Rocha Silva.
Paciente: Rafael Santos de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0637602-94.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Elias Alef Mesquita da Silveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0637940-68.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Tiago Sales Ferreira, Nillis da Silva Nascimento e Cláudio Richard da Silva Ferreira. Paciente: Denilson Pereira do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0638017-77.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Impetrante: Adv. Paulo Renato de Sousa. Paciente: Antônio Geraldo de Lima Júnior.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0638053-22.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Ítalo Davi Barros Cláudio. Paciente: Raimundo Andson dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora”
HABEAS CORPUS Nº 0638066-21.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Renan Bezerra Conde. Paciente: Leonardo Duarte Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora”
HABEAS CORPUS Nº 0638195-26.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo Sérgio Ribeiro de Souza. Paciente: Anderson Lemos de Almeida.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0638264-58.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Ana Letícia Leite da Silva Bezerra
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[image: ]Paciente: Lucas de Araújo Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0636008-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim. Paciente: Fabrício Alef Alves de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636498-67.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Ruan da Silva Cardoso. Paciente: Mirella Marçal Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636760-17.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Ramon Silva Lima Uchôa e Priscila Coelho Marques. Paciente: Pedro Lucas Santos Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636933-41.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Wallis Gomes dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637093-66.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco. Paciente: Quéssio Dionnes de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637542-24.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques. Paciente: Herbert Lourenço Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638013-40.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Artur Frota Monteiro Júnior. Paciente: Vitor Bandeira Rezende.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0638043-75.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
Impetrante: Adv. Junnior Leite da Silva. Paciente: Manoel Carlos Siqueira Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0638156-29.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Francisco Artur de Oliveira Porto. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”

Disponibilização: segunda-feira, 16 de dezembro de 2024

Caderno 2: Judiciario

Fortaleza, Ano XV - Edição 3454

168


Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

[image: ]HABEAS CORPUS Nº 0638211-77.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Rômulo Ferreira Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, mas concedeu, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635586-70.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Sandoval Francisco dos Santos. Paciente: Cristiano Arcanjo Rafael de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0636240-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Kilviane Alexandre Santos Silva. Paciente: Arilson dos Santos Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0636251-86.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Chaves Correia. Paciente: Renato Ramos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636283-91.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Kelma Torres da Silva Oliveira e José Anderson Amâncio de Oliveira Paciente: Francisco Fernandes Marques Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, ex officio, ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636314-14.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrante: Adv. Artur Frota Monteiro Júnior. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação de celeridade e determinação ao juízo primevo para que proceda reanálise da prisão preventiva do paciente, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636489-08.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Izequiel Sousa dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem,
nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0636711-73.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco José Ferreira Lima. Paciente: Nicolas Pereira do Espírito Santo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637000-06.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Brenno Gomes de Almeida. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637158-61.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho. Paciente: Marcelo Anderson Alves da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637377-74.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Rodrigo Dalpiaz Dias e Fábio Castro Leandro. Paciente: Henrique Abraão Gonçalves da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
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[image: ]Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0637655-75.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: José Pereira de Andrade Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637657-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Renato Pereira Rabelo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.
HABEAS CORPUS Nº 0637682-58.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Ramon Tabosa Alves. Paciente: Matheus Victor Saboia Moreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0637919-92.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrante: Adv. Carlos Bezerra Neto. Paciente: Álvaro Venâncio Lima da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0638003-93.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. José Airton Santos Júnior. Paciente: Edson Lira Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0638140-75.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques. Paciente: Vanderley Félix dos Reis.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0263643-05.2020.8.06.0001/50000 COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Carlos Rhylder Feitosa de Oliveira. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Assistente: Espólio de Dione de Moura Araújo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0050762-06.2020.8.06.0154/50000  COMARCA  DE QUIXERAMOBIM.
Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Antônio Adolfo Alves Nogueira. Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0006796-59.2017.8.06.0166/50000 COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Embargante: Francisco Leonardo da Silva Rodrigues. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0010653-50.2022.8.06.0001/50000 COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Kaio Galvão de Castro. Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
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[image: ]Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200512-27.2023.8.06.0300 /50000 COMARCA DE REDENÇÃO.
Embargante: Lucas Ferreira Ramos.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los parcialmente, sem efeito modificativo, nos estreitos limites de reconhecer a omissão no julgado no tocante ao pedido de concessão, ao réu, do direito de aguardar em liberdade a tramitação processual, apenas para integração da fundamentação ao acórdão ora embargado, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001208-40.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Baturité. Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ocara.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ocara, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001207-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Baturité. Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ocara.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ocara, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0247366-06.2023.8.06.0001/50000 COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: José Aldir da Silva Nascimento. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000974-58.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito do 1º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Terceiro: Francisco Ivan Nogueira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito do 1º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001251-74.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Suscitante: Juízo de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Juazeiro do Norte. Suscitado: Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001318-39.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Iguatu. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Iguatu, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001335-75.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Suscitante: Juízo de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Quixadá da Comarca de Quixadá.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
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[image: ]CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001349-59.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Suscitante: Juízo de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Quixadá da Comarca de Quixadá.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0025296-42.2024.8.06.0001/50000 COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Carlos Alberto Portela.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0202624-63.2023.8.06.0301/50000 COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Embargante: Ítalo Ferreira da Silva Araújo. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0050756-83.2020.8.06.0126/50000 COMARCA DE MOMBAÇA.
Embargante: Antônio Marcondes Martins Sobrinho. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0051163-34.2020.8.06.0112/50000 COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva e Igor Bruno Quesado Alencar. Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0031831-21.2023.8.06.0001/50000 COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Filipe David da Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0270931-04.2020.8.06.0001/50000 COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Diógenes Ferreira Sousa Santos. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001133-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o
Juízo de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para apreciar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001348-74.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Suscitante: Juízo de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra A Mulher da Comarca De Quixadá. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá, ora suscitado, para processar os autos de nº 0051754-73.2020.8.06.0151, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001350-44.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
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[image: ]Suscitante: Juízo de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra A Mulher da Comarca De Quixadá.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá, ora suscitado, para processar os autos de nº 0000407-65.2017.8.06.0196, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200027-61.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Advogada: Mayara de Andrade Santos Travassos. Apelado: Segredo de Justiça.
Advogados: Armando Sombra Bonfim, Fabiano Rocha de Sousa e Matheus Alves de Oliveira Paiva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000381-64.2020.8.06.0053 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ítalo Quintino Clemente.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003582-89.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Valgleilson Oliveira da Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203749-75.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Dyego Lima Rios.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada, e no mérito, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000068-59.2015.8.06.0202 DA COMARCA DE COREAÚ.
Recorrente: Aldênio Benício Araújo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada, e no mérito, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201979-86.2022.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: J Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0226483-04.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Silveira Neto. / Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000168-20.2018.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Ana Célia Gonçalves Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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[image: ]Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, dando-lhe provimento, para absolver a apelante, nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0158823-66.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucélio Martins Nobre.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201156-58.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0069852-47.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Eunardes Carneiro da Silva e Francisco de Assis Ferreira Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000268-55.2017.8.06.0183 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelante: Segredo de Justiça. Defensor dativo: Bruna Alves Bezerra. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, estabelecendo, de ofício, o regime prisional semiaberto para o início do cumprimento da pena, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200365-51.2022.8.06.0036 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Misael Oliveira dos Santos e Francisco Bruno Nobre da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200672-82.2024.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0245327-36.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcelo Igor Moraes da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0285212-57.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Carlos de Castro Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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[image: ]Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0230163-31.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Henrique de Sousa Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0050222-62.2021.8.06.0108 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Apelante: Francisco Leandro Oliveira Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, reconhecendo, de ofício, a extinção da punibilidade de Francisco Leandro Oliveira Lima, em razão da prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200738-26.2023.8.06.0302 DA COMARCA DE JAGUARIBE.
Apelante: Wemeson Gomes Teixeira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0105071-82.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Maria Lucilene Xavier Pereira, Rafael da Silva Santos e Rafael Pinto Soares. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0276004-54.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Rodrigo Carlos de Lima, Soraia Souza da Silva dos Santos, Ítalo Carlos Apolinário Feijão, Marcos Antônio Chaves Teles, Alexsandro Freitas da Soledade, Wesley Castro Maia e Francisco Josivan Barbosa dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, anulando, de ofício, a sessão de julgamento e atos posteriores, em relação aos apelantes Marcos Antonio Chaves Teles, Wesley Castro Maia e Francisco Josivan Barbosa dos Santos, assim como, negando provimento às apelações interpostas pelos demais recorrentes, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201386-03.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Francisco Airton Freire de Oliveira Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0109594-40.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Samuel Barbosa dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe provimento na extensão conhecida, declarando extinta a punibilidade do recorrente, em relação ao crime do art. 33, da Lei 11.343/06, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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[image: ]APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005955-74.2019.8.06.0043 DA COMARCA DE BARBALHA.
Assistente/Apelante: Associação Brasileira de Bebidas Abrabe.
Apelados: Welisson Felipe Beserra da Silva e Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto pelo assistente de acusação, para dar-lhe provimento, a fim de que sejam os réus Welisson Felipe Beserra da Silva e Francilania Elnilse Silva Santos, condenados nas reprimendas do art. 7º, incisos II e III da Lei n. 8.137/90 a 2 (dois) anos de detenção, substituindo as sanções cominadas por 1 (uma) pena restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0149866-13.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Felipe Medeiros Freitas. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201750-68.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelantes: Leonardo Gomes da Silva e Vidmak Teles Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto pelo réu Leonardo Gomes da Silva, para dar- lhe parcial provimento, aplicando o mesmo entendimento, de ofício, ao corréu Vidmak Teles Vieira, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006310-71.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Iranildo Alves Feitosa. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0028826-02.2018.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelantes: Mercedes Dávila Lima do Nascimento e Camila de Castro Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0203527-59.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Antônio Welington Gomes de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0050499-37.2020.8.06.0036 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Lucas Ferreira de Souza e Francisco Lidiano do Nascimento dos Santos. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006116-21.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Apelante/Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: Aldenor Lemos Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200862-36.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Francisco Sandroel Suzana Melo e Mauricéia Margarida da Conceição. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0201816-48.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante: Segredo de Justiça. Defensor dativo: Jardenio Araujo Lima. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000745-31.2019.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Rayane Kelly Tavares da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, retificando o valor da verba honorária atribuída ao defensor dativo, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0205278-26.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE CARIDADE.
Apelante: Júlio César Costa Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0157361-21.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Adilson Cordeiro dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0203136-10.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Cleilson Cordeiro Silva Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0206869-13.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Elias Soares da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0678805-53.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Ponte
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
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[image: ]recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento,
diante de seu impedimento legal.
APELAÇÃO CRIME Nº 0147241-69.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Anderson Ribeiro Cabral.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0267806-28.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Gustavo Cosmo Ferreira e Hayro Paulo da Silva Brandão. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto por Hayro Paulo da Silva Brandão e dar parcial provimento ao ofertado por Gustavo Cosmo Ferreira, declarando extintas as punibilidades dos apelantes pela ocorrência da prescrição, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002203-18.2009.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Raimundo Nonato de Sousa Evangelista. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0277475-03.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Dêivide Linhares da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208856-18.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Thiago Lenin Ribamar Cruz Peixoto. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0042943-76.2013.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Francisco Guiderson da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o presente recurso, declarando extinta a punibilidade do recorrente, em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, consoante o art. 109, IV do Código Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0252534-86.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Maikon Ciriaco da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0207407-25.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o réu do delito capitulado no art. 147 Código Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0017101-83.2016.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Tiago de Sousa Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200636-73.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Anderson Cruz da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0041907-85.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Reginaldo Alves dos Santos. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0171305-46.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Williams Freitas de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200081-24.2022.8.06.0301 DA COMARCA DE CRATO.
Apelantes: Jefferson Alan Pereira Gomes, Maria Beatriz da Silva e Elisangela Ferreira Cavalcante. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203346-03.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Francisco Breno de Sousa da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0265964-08.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ricardo Simão Silva Júnior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203804-26.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Francisco Igor Marques Procópio Lourenço. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0293795-65.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Acácio da Silva de Castro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
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[image: ]APELAÇÃO CRIME Nº 0202415-06.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: José Erasmo Ramos Soares. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201481-42.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: João de Deus Lima da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010055-95.2024.8.06.0302 DA COMARCA DE ICÓ.
Apelante: Nielson França Ribeiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando a restituição da motocicleta apreendida, devendo o alvará liberatório ser expedido pelo juízo de primeiro grau, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010148-85.2021.8.06.0133 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelante: Francisco Thairton Mourão Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, acolhendo a preliminar suscitada e reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202003-41.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Miguel Bernardino do Nascimento Neto. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0066791-81.2018.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Valbenio Alves de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201419-71.2022.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Levi Queiroz de Araújo e Luiz Carlos Silvestre de Oliveira Júnior. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0222469-74.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Dyego de Abreu dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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[image: ]Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0239887-59.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Rafael Uchôa Lobo. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200617-64.2024.8.06.0301 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Michel Batista Brasil.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mas, de ofício, alterar o regime inicial da pena do crime de falsa identidade para semiaberto, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0286231-98.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Pereira Machado.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0206700-57.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: Gabriel de Oliveira Morais.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0117832-53.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Patrícia Chagas Gondim.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso ministerial, para dar-lhe provimento, contudo, de ofício, declarou extinta a punibilidade da ré Patrícia Chagas Gondim pela prática do delito previsto no art. 155, caput, do Código Penal, com fundamento no art. 107, inciso IV, do mesmo diploma legal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050374-20.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Liotério Ítalo Fernandes da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, acolhendo a preliminar para anular a prova obtida por meio ilícito, absolvendo o recorrente Liotério Ítalo Fernandes da Silva do crime de tráfico de drogas, estendendo, ex ofício, os efeitos deste julgamento à corré Ana Keila Teófilo Monteiro, para, igualmente, absolvê-la da condenação pelo crime de tráfico ilícito de entorpecentes, determinando a expedição dos alvarás de soltura e comunicação as Varas de Execuções Penais, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205100-97.2021.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201629-87.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Raialison Hermes Souza Ribeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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[image: ]Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200184-63.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Matheus Soares Rocha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0213837-59.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Salomão Bezerra Bonfim Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0021459-23.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: João Victor Rodrigues Ferreira. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, revogando a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003669-58.2016.8.06.0131 DA COMARCA DE MULUNGU.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Antônio Gildvan Góis da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201630-39.2022.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200506-83.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Eduarda da Silva Damasceno. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, ministerial, para dar-lhe provimento, e conheceu parcialmente do recurso defensivo para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0386969-51.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Weldson Sousa de Araújo e Antônio Gleison Pereira de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0266227-40.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Francisco Andrey de Sousa Braga.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
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[image: ]Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0264429-15.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará e Valderzei Tarcisio Wanderley. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200157-86.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Ronys de Sousa Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0254646-62.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, ex officio, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0044786-70.2015.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Deusdeth Marques Gondim Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com o reconhecimento, de ofício, da extinção da pretensão punitiva estatal pela prescrição, determinando a expedição do alvará de soltura em favor do apelante, salvo se por outro motivo deva permanecer preso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0209128-12.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Osias Cordeiro Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0226351-44.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Márcio Gabriel Tibúrcio Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201083-31.2022.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Felipe Veloso Soares Viana de Abreu e Francisco Yuri de Sousa Gonçalves. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0200816-80.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Joélio dos Santos Monteiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0164587-38.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Josias Simões dos Santos.
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[image: ]Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202783-72.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Abimael Felício de Freitas e Alberto Halysson Bezerra Praxedes. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201608-38.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010645-07.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: Israel de Castro Gomes e Lucas Casimiro Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000097-65.2010.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Francisco Gleison Pereira da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003942-94.2013.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelantes: Ítalo Brenno Ferreira Dantas, Sidney de Araújo Lima e Samuel Feliciano de Carvalho. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos
de Samuel Feliciano de Carvalho e Sidney de Araújo Lima, para negar-lhes provimento, e conheceu parcialmente do recurso de Ítalo Breno Ferreira Dantas, para, na parte cognoscível, negar-lhe provimento, reduzindo, ex officio, as penas de multa cominadas aos apelantes para
15 (quinze) dias-multa, quanto a Ítalo Breno Ferreira Dantas, e para o 25 (vinte e cinco) dias-multa, para Samuel Feliciano de Carvalho e Sidney de Araújo Lima, mantendo a sentença recorrida em seus demais termos, tudo em conformidade com o voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010134-77.2024.8.06.0301 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Apelante: Luana Amabilly Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0234241-39.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Magno Silva de Araújo e Alessandro Vieira da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0236692-37.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Joaquim Ximenes de Carvalho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.

Disponibilização: segunda-feira, 16 de dezembro de 2024
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[image: ]Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204011-25.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelantes: Francisco Wellington da Silva e Arisson da Silva Frota. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao interposto pelo réu
Francisco Wellington da Silva, redimensionando-se, de ofício, a pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão em regime semiaberto, e dar provimento ao ofertado pelo réu Arisson da Silva Frota, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200349-81.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE GUAIUBA.
Apelante: Daniel Lima da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, sem, no entanto, gerar reflexo na pena privativa de liberdade imposta. Outrossim, reduziu, ex officio, as penas de multa impostas aos réus, respectivamente, para 32 (trinta e dois) dias-multa, para o réu/apelante Daniel Lima da Silva, e 41 (quarenta e um) dias-multa, para o corréu Francisco Ytalo Rodrigues Procópio, tudo nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0279351-90.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Wesley Alves de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente, determinou consignar em ata que foi retirado de pauta, de sua relatoria, o Habeas Corpus nº 0637539-69.2024.8.06.0000, bem como retirados de mesa e adiados para a sessão do dia 11/12/2024 o Habeas Corpus nº 0637293-73.2024.8.06.0000 e as Apelações Crime nº 0256676- 41.2020.8.06.0001 e nº 0014253-84.2019.8.06.0001 (pauta nº 43/2024). Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, foi retirada da pauta nº 42/2024 a Apelação Crime nº 0235940-94.2023.8.06.0001, restando adiada para a sessão do dia 18/12/2024. Da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, foram retirados de pauta o Habeas Corpus nº 0637054-69.2024.8.06.0000 e a Apelação Crime nº 0201882-41.2023.8.06.0300 (pauta nº 43/2024) e, ainda, retirados de mesa e adiados para as próximas sessões o Habeas Corpus nº 0637792-57.2024.8.06.0000 (sessão do dia 11/12/2024) e a Apelação Crime nº 0010063-45.2020.8.06.0130 (pauta nº 43/2024). Da relatoria Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, foi retirada de mesa a Apelação Crime nº 0004541-47.2010.8.06.0143 (pauta nº 43/2024), ficando adiada para a sessão do dia 18/12/2024.
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Congratulações ao Exmo. Sr. Des. Francisco Lucídio de Queiroz Júnior, pela merecida outorga da Ordem do Mérito do Ministério Público, concedida pelo Ministério Público do Estado do Ceará. Todos aderiram aos votos apresentados.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h35min (dezoito horas e trinta e cinco minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.
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INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0000484-73.2018.8.06.0088 - Apelação Criminal - Quixadá - Apelante: J. Z. R. de S. - Apelado: M. P. do E. do C. - Des. ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO - Conheceram do recurso parcialmente, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A C/C ART. 71, AMBOS DO CPB). RECURSO DEFENSIVO. 1. DO RECONHECIMENTO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PREJUDICIALIDADE. APELO JULGADO. 2. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. PROVAS SUFICIENTES DA MATERIALIDADE E AUTORIA. ESPECIAL RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA. DECLARAÇÕES IDÔNEAS DAS TESTEMUNHAS. CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO POR ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 3. DO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 215-A DO CPB. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE VIOLÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A DESCLASSIFICAÇÃO. 4. DA REANÁLISE DA DOSIMETRIA DA PENA. PENA MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA EXTENSÃO, DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.1. TRATA-SE DE APELAÇÃO INTERPOSTA POR JOSÉ ZITO RODRIGUES DE SOUSA EM FACE DA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ, QUE CONDENOU O APELANTE NOS TERMOS DO ART. 217-A C/C ART. 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL
- SENTENÇA ÀS PÁGS. 369/383. 2. EM SUAS RAZÕES RECURSAIS, A DEFESA DO RÉU PUGNA, PRELIMINARMENTE, PELO RECONHECIMENTO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. NO MÉRITO, ALEGA A AUSÊNCIA DE PROVAS
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